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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  16095.000035/2008­32 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2302­002.687  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  14 de agosto de 2013 

Matéria  Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento 

Recorrente  MB MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/1997 a 01/01/2007 

PARCELAS  SALARIAIS  INTEGRANTES  DA  BASE  DE  CÁLCULO. 
RECONHECIMENTO  PELO  CONTRIBUINTE  ATRAVÉS  DE  FOLHAS 
DE  PAGAMENTO  E  OUTROS  DOCUMENTOS  POR  ELE 
PREPARADOS. 

O  reconhecimento  através  de  documentos  da  própria  empresa  da  natureza 
salarial  das  parcelas  integrantes  das  remunerações  aos  segurados  torna 
incontroversa a discussão sobre a correção da base de cálculo. 

PEDIDO DE PERÍCIA. REQUISITOS. INDEFERIMENTO. 

O indeferimento do pedido de perícia não caracteriza cerceamento do direito 
de defesa, quando demonstrada sua prescindibilidade. 

Considerar­se­á como não formulado o pedido de perícia que não atenda aos 
requisitos previstos no artigo 16, IV c/c §1° do Decreto n° 70.235/72. 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da 
Segunda  Seção  do Conselho Administrativo  de Recursos  Fiscais,  por  voto  de  qualidade  em 
negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
Vencidos  na  votação  os  Conselheiros  Leo  Meirelles  do  Amaral,  Fabio  Pallaretti  Calcini  e 
Leonardo Henrique  Pires  Lopes,  por  entenderem  que  a multa  aplicada  deve  ser  limitada  ao 
percentual de 20% em decorrência das disposições introduzidas pela MP 448/2008 (art. 35 da 
Lei n.º 8.212/91, na redação da MP n.º 449/2008 c/c art. 61, da Lei n.º 9.430/96).  
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 PARCELAS SALARIAIS INTEGRANTES DA BASE DE CÁLCULO. RECONHECIMENTO PELO CONTRIBUINTE ATRAVÉS DE FOLHAS DE PAGAMENTO E OUTROS DOCUMENTOS POR ELE PREPARADOS.
 O reconhecimento através de documentos da própria empresa da natureza salarial das parcelas integrantes das remunerações aos segurados torna incontroversa a discussão sobre a correção da base de cálculo.
 PEDIDO DE PERÍCIA. REQUISITOS. INDEFERIMENTO.
 O indeferimento do pedido de perícia não caracteriza cerceamento do direito de defesa, quando demonstrada sua prescindibilidade.
 Considerar-se-á como não formulado o pedido de perícia que não atenda aos requisitos previstos no artigo 16, IV c/c §1° do Decreto n° 70.235/72.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por voto de qualidade em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. Vencidos na votação os Conselheiros Leo Meirelles do Amaral, Fabio Pallaretti Calcini e Leonardo Henrique Pires Lopes, por entenderem que a multa aplicada deve ser limitada ao percentual de 20% em decorrência das disposições introduzidas pela MP 448/2008 (art. 35 da Lei n.º 8.212/91, na redação da MP n.º 449/2008 c/c art. 61, da Lei n.º 9.430/96). 
 
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Leo Meirelles do Amaral, Andre Luis Marsico Lombardi, Fabio Pallaretti Calcini, Arlindo da Costa e Silva, Leonardo Henrique Pires Lopes
 
 
  A presente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito lavrada em 17/12/2007 e cientificada ao sujeito passivo em 18/12/2007, refere-se às contribuições previdenciárias incidentes sobre as remunerações dos segurados empregados e contribuintes individuais informadas em folhas de pagamento e declaradas em GFIP, no período de 01/1997 a 01/2007.
Após a impugnação, Acórdão de fls. 300/320, julgou o lançamento procedente em parte para excluir do mesmo as competências atingidas pela fluência do prazo decadencial, com fulcro nos artigos 150§4º e 173, inciso I do Código Tributário Nacional, conforme a existência ou não de recolhimentos parciais referentes às exações lançadas.
Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário,alegando:
a necessidade de ser deferida a perícia porque os tributos foram na sua maioria recolhidos;
que há recolhimentos a maior de SAT/RAT nas competências de 08/2004 a 11/2004;
que não há qualquer valor a ser pagos de juros e multa nas competências de 02/2001, 05/2003, 02/2004, 02/2005, 01/2006 e 02/2006;
que o fiscal não fez uma análise profunda da documentação apresentada;
que os demonstrativos não trazem o que está sendo cobrado;
que várias retenções não foram consideradas;
que há diferenças entre os valores informados em folhas e em GFIP�s.
Requer o deferimento da realização de perícia e a exclusão dos juros das competências 02/2001, 05/2003, 02/2004, 02/2005, 01/2006 e 02/2006.
É o relatório.

 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, devendo ser conhecido e examinado.
A notificação teve por base as informações prestadas pela recorrente em GFIP e o confronto das mesmas com os valores recolhidos em GPS, de forma que se tornam incontroversos os valores lançados e totalmente inócua a alegação de que os documentos não foram analisados de forma profunda.
As folhas de pagamentos foram preparadas pela própria recorrente que reconheceu, através da inclusão das rubricas salariais no campo destinado à remuneração dos segurados, a incidência sobre as mesmas das contribuições sociais lançadas pela fiscalização. Não pertencem ao lançamento impugnado parcelas contestadas pelo recorrente quanto à sua natureza salarial ou não. A base de cálculo considerada pela fiscalização coincide com o montante de salários informado pela recorrente.
Acrescenta-se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantação da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social � GFIP, os valores nela declarados são tratados como confissão de dívida fiscal, nos termos do artigo 225, §1° do Decreto n° 3.048, de 06/05/99:
Art.225. (...)
 
§ 1º As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como constituir-se-ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não-recolhimento.
Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração, tanto das folhas de pagamento como da GFIP, caber-lhe-ia demonstrá-lo e providenciar sua retificação; no entanto, embora oferecida essa oportunidade durante todo o processo, não o fez.
As alegações da recorrente não vem acompanhadas de qualquer tipo de prova, não podendo ser aceitas para ilidir o lançamento.
Todos os recolhimentos efetuados pela notificada foram aproveitados para abater o valor lançado, conforme comprovam os Discriminativos RDA Relatório de Documentos Apresentados, fls. 119/136 e RADA Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados, fls. 137/180.
O Discriminativo Analítico do Débito, fls. 04/57, traz especificamente as bases de cálculo e as rubricas que estão sendo cobradas, bem como os créditos que foram considerados, sendo totalmente improcedente a alegação da recorrente que não há demonstração do valor devido.
Apreciada a regularidade das bases de cálculo consideradas pela fiscalização, passa-se ao exame das exações exibidas no relatório discriminativo analítico do débito. Todos os recolhimentos e créditos do recorrente foram devidamente considerados para o cálculo das contribuições e todas as rubricas levantadas decorrem de regras-matrizes legalmente criadas e que, portanto, não podem ser afastadas do lançamento sob pena de se negar aplicação aos diplomas legais legitimamente inseridos no ordenamento jurídico. Cuidou a autoridade fiscal de demonstrar ao recorrente em seu relatório de fundamentos legais do débito todos os dispositivos legais e regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento
Em razão da natureza do lançamento , dos elementos que foram examinados, lhe deram suporte e do reconhecimento das bases de cálculo pelo próprio recorrente, eis que constante das suas folhas de pagamento e declaradas pelo mesmo em GFIP�s, é prescindível qualquer diligência ou perícia para a necessária convicção no julgamento do presente recurso, devendo-se aplicar o disposto nas normas que disciplinam o processo administrativo tributário, in verbis:
DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972.
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993)
PORTARIA RFB N.º 10.875/2007
Art. 11. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observado o disposto no art. 15.
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 7º.
 
Portanto, indefiro o pedido de perícia, com base no artigo 11 da Portaria RFB n.º 10.875/2007, já que não se constitui em direito subjetivo do notificado e a prova do fato de eventual erro nos valores lançados, independe de conhecimento técnico e poderia ter sido trazida, aos autos pela recorrente, posto que sequer houve qualquer apontamento onde os cálculos poderiam estar incorretos.
Ademais, considerar-se-á como não formulado o pedido de perícia que não atenda aos requisitos previstos no artigo 16, IV c/c §1° do Decreto n° 70.235/72.
Por todo o exposto,
Voto por negar provimento ao recurso.
Liege Lacroix Thomasi - Relatora 
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Liege Lacroix Thomasi – Relatora e Presidente  

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Liege  Lacroix 
Thomasi  (Presidente),  Leo  Meirelles  do  Amaral,  Andre  Luis  Marsico  Lombardi,  Fabio 
Pallaretti Calcini, Arlindo da Costa e Silva, Leonardo Henrique Pires Lopes 
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Relatório 

A  presente  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  lavrada  em 
17/12/2007  e  cientificada  ao  sujeito  passivo  em  18/12/2007,  refere­se  às  contribuições 
previdenciárias  incidentes  sobre  as  remunerações  dos  segurados  empregados  e  contribuintes 
individuais informadas em folhas de pagamento e declaradas em GFIP, no período de 01/1997 
a 01/2007. 

Após  a  impugnação,  Acórdão  de  fls.  300/320,  julgou  o  lançamento 
procedente em parte para excluir do mesmo as competências atingidas pela fluência do prazo 
decadencial,  com  fulcro  nos  artigos  150§4º  e  173,  inciso  I  do  Código  Tributário  Nacional, 
conforme a existência ou não de recolhimentos parciais referentes às exações lançadas. 

Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário,alegando: 

a)  a necessidade de ser deferida a perícia porque os tributos 
foram na sua maioria recolhidos; 

b)  que  há  recolhimentos  a  maior  de  SAT/RAT  nas 
competências de 08/2004 a 11/2004; 

c)  que não há qualquer valor a  ser pagos de  juros  e multa 
nas  competências  de  02/2001,  05/2003,  02/2004, 
02/2005, 01/2006 e 02/2006; 

d)  que  o  fiscal  não  fez  uma  análise  profunda  da 
documentação apresentada; 

e)  que  os  demonstrativos  não  trazem  o  que  está  sendo 
cobrado; 

f)  que várias retenções não foram consideradas; 

g)  que há diferenças entre os valores informados em folhas 
e em GFIP’s. 

Requer  o  deferimento  da  realização  de  perícia  e  a  exclusão  dos  juros  das 
competências 02/2001, 05/2003, 02/2004, 02/2005, 01/2006 e 02/2006. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora 

O  recurso  cumpriu  com  o  requisito  de  admissibilidade,  frente  à 
tempestividade, devendo ser conhecido e examinado. 

A  notificação  teve  por  base  as  informações  prestadas  pela  recorrente  em 
GFIP e o confronto das mesmas com os valores recolhidos em GPS, de forma que se tornam 
incontroversos os valores lançados e totalmente inócua a alegação de que os documentos não 
foram analisados de forma profunda. 

As  folhas  de  pagamentos  foram  preparadas  pela  própria  recorrente  que 
reconheceu, através da inclusão das rubricas salariais no campo destinado à remuneração dos 
segurados, a  incidência sobre as mesmas das contribuições sociais  lançadas pela fiscalização. 
Não  pertencem  ao  lançamento  impugnado  parcelas  contestadas  pelo  recorrente  quanto  à  sua 
natureza  salarial  ou  não.  A  base  de  cálculo  considerada  pela  fiscalização  coincide  com  o 
montante de salários informado pela recorrente. 

Acrescenta­se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantação da Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social – GFIP, os valores nela declarados 
são  tratados  como  confissão  de  dívida  fiscal,  nos  termos  do  artigo  225,  §1°  do  Decreto  n° 
3.048, de 06/05/99: 

Art.225. (...) 

  

§  1º  As  informações  prestadas  na  Guia  de  Recolhimento  do 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à 
Previdência  Social  servirão  como  base  de  cálculo  das 
contribuições  arrecadadas  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social,  comporão  a  base  de  dados  para  fins  de  cálculo  e 
concessão dos benefícios previdenciários, bem como constituir­
se­ão  em  termo  de  confissão  de  dívida,  na  hipótese  do  não­
recolhimento. 

Assim  sendo,  caso  houvesse  algum  erro  cometido  pela  recorrente  na 
elaboração,  tanto  das  folhas  de  pagamento  como  da  GFIP,  caber­lhe­ia  demonstrá­lo  e 
providenciar  sua  retificação;  no  entanto,  embora  oferecida  essa  oportunidade  durante  todo  o 
processo, não o fez. 

As  alegações  da  recorrente  não  vem  acompanhadas  de  qualquer  tipo  de 
prova, não podendo ser aceitas para ilidir o lançamento. 

Todos  os  recolhimentos  efetuados  pela  notificada  foram  aproveitados  para 
abater  o  valor  lançado,  conforme  comprovam  os  Discriminativos  RDA  Relatório  de 
Documentos  Apresentados,  fls.  119/136  e RADA Relatório  de Apropriação  de  Documentos 
Apresentados, fls. 137/180. 
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O  Discriminativo  Analítico  do  Débito,  fls.  04/57,  traz  especificamente  as 
bases  de  cálculo  e  as  rubricas  que  estão  sendo  cobradas,  bem  como  os  créditos  que  foram 
considerados,  sendo  totalmente  improcedente  a  alegação  da  recorrente  que  não  há 
demonstração do valor devido. 

Apreciada a regularidade das bases de cálculo consideradas pela fiscalização, 
passa­se ao exame das exações exibidas no relatório discriminativo analítico do débito. Todos 
os recolhimentos e créditos do recorrente foram devidamente considerados para o cálculo das 
contribuições e todas as rubricas levantadas decorrem de regras­matrizes legalmente criadas e 
que,  portanto,  não  podem  ser  afastadas  do  lançamento  sob  pena  de  se  negar  aplicação  aos 
diplomas  legais  legitimamente  inseridos no ordenamento  jurídico. Cuidou a autoridade  fiscal 
de  demonstrar  ao  recorrente  em  seu  relatório  de  fundamentos  legais  do  débito  todos  os 
dispositivos legais e regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento 

Em razão da natureza do lançamento , dos elementos que foram examinados, 
lhe deram suporte e do reconhecimento das bases de cálculo pelo próprio recorrente, eis que 
constante das  suas  folhas de pagamento e declaradas pelo mesmo em GFIP’s,  é prescindível 
qualquer diligência ou perícia para a necessária convicção no julgamento do presente recurso, 
devendo­se aplicar o disposto nas normas que disciplinam o processo administrativo tributário, 
in verbis: 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972. 

Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993) 

PORTARIA RFB N.º 10.875/2007 

Art.  11.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis, observado o disposto no art. 15. 

§  1º  Considerar­se­á  não  formulado  o  pedido  de  diligência  ou 
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no  inciso 
IV do art. 7º. 

  

Portanto, indefiro o pedido de perícia, com base no artigo 11 da Portaria RFB 
n.º 10.875/2007, já que não se constitui em direito subjetivo do notificado e a prova do fato de 
eventual  erro  nos  valores  lançados,  independe  de  conhecimento  técnico  e  poderia  ter  sido 
trazida,  aos  autos  pela  recorrente,  posto  que  sequer  houve  qualquer  apontamento  onde  os 
cálculos poderiam estar incorretos. 

Ademais,  considerar­se­á  como não  formulado o pedido de perícia que  não 
atenda aos requisitos previstos no artigo 16, IV c/c §1° do Decreto n° 70.235/72. 

Por todo o exposto, 
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Voto por negar provimento ao recurso. 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora
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